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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,  doutrina e muito mais

•     Acesse as edições anteriores do 
... 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Resolução Normativa nº 262, de 02 de agosto de 2011 - Atualiza o 
Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde previstos na RN nº 211, de 
11 de janeiro de 2010. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 

Informamos que foram atualizados os “links” – “Suspensão dos Prazos 
Processuais - 1ª Instância e Institucional – 2011”, no caminho 
“Prazos Processuais” e “Prevenções Históricas da 1ª Vice-
Presidência”, no caminho Consultas disponibilizadas pela 1ª Vice-
Presidência, no Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
estado do Rio de Janeiro.   
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Limite legal para suspensão do processo e da prescrição tem 
repercussão geral 
 
Recurso Extraordinário (RE 600851) interposto pelo Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) teve repercussão geral 
reconhecida pelo Plenário Virtual. Conforme o relator, ministro Ricardo 
Lewandowski, o entendimento a ser conferido aos dispositivos 
constitucionais apontados [artigo 5º, incisos XLII e XLIV] irá definir se os 
processos que se encontram suspensos em função do não 
comparecimento de réu citado por edital “deverão assim permanecer 
indefinidamente ou se a suspensão irá obedecer o prazo da prescrição 
em abstrato, previsto no artigo 109 do Código Penal”. 

http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/periodicos�
http://www.in.gov.br/imprensa/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=34&data=02/08/2011�
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2010/res0211_11_01_2010.html�
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2010/res0211_11_01_2010.html�
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ans/2010/res0211_11_01_2010.html�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/suspensao-dos-prazos-processuais�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/suspensao-dos-prazos-processuais�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/suspensao-dos-prazos-processuais�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consulta/banco-conhecimento/prazos-processuais�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�


 
O recurso questiona acórdão que, ao negar provimento a um recurso 
em sentido estrito, manteve decisão que julgou extinta a punibilidade do 
réu por entender que a suspensão do processo e do prazo 
prescricional, prevista no artigo 366 do Código de Processo Penal, está 
sujeita aos limites do artigo 109 do Código Penal. 
 
A decisão contestada é do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. Aquela corte entendeu não ser possível a suspensão do 
prazo prescricional [artigo 366 do CPP] ocorrer de forma indeterminada, 
“sob o risco de eternizar os litígios e criar crimes imprescritíveis”. 
Quanto ao período máximo de suspensão, o TJ afirmou a observância 
do prazo disposto no artigo 109, CP, considerada a pena máxima 
cominada ao delito. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski considerou que o tema possui 
repercussão geral. De acordo com ele, a questão em debate apresenta 
relevância do ponto de vista jurídico, uma vez que a interpretação a ser 
conferida pelo STF ao artigo 5º, incisos XLII e XLIV, da Constituição 
Federal, norteará o julgamento de inúmeros processos similares a este, 
“notadamente para esclarecer se a ausência de limite legal à suspensão 
do processo e do prazo prescricional a que se refere o artigo 366 do 
Código de Processo Penal cria uma nova hipótese de crimes 
imprescritíveis não prevista naqueles dispositivos constitucionais”. 
 
Ele ressaltou que a matéria já foi debatida na Primeira Turma da Corte, 
no julgamento do RE 460971, oportunidade em que, com base na 
orientação firmada pelo Plenário ao apreciar a Extradição 1042, 
“entendeu-se pela possibilidade de suspensão do processo e do prazo 
prescricional por tempo indeterminado, sem que tal fato viesse a 
configurar nova hipótese de imprescritibilidade”. 
 
Por esses motivos, o ministro Ricardo Lewandowski manifestou-se pela 
existência de repercussão geral neste recurso, ao verificar que a 
questão constitucional trazida aos autos ultrapassa o interesse subjetivo 
das partes que atuam neste processo. Nesse sentido, o Plenário Virtual 
do STF reconheceu a existência de repercussão geral da matéria em 
análise. 
 
Sem repercussão 
 
O Plenário Virtual também analisou o RE 636978 e, por maioria dos 
votos, recusou o recurso ao entender ausente a repercussão geral da 
questão. A controvérsia está em saber se os pagamentos de verbas 
provenientes de condenações judiciais de ente federativo, bem como de 
erros de cálculo quanto a repasses para outras unidades da federação - 
previstos na Constituição Federal -, devem ou não obedecer à ordem de 
precatório prevista no artigo 100, da CF. 
 
Para os ministros, o caso não diz respeito a matéria constitucional, mas, 
sim, infraconstitucional. Ficaram vencidos os ministros Ayres Britto e 
Marco Aurélio. 
 



Processo: RE 600851 
Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Foro eleito pelas partes em contrato de adesão prevalece mesmo 
em ação de reparação de danos  
 
O foro eleito em contrato de adesão prevalece sobre o foro do local do 
fato ou do domicílio do réu? Os ministros da Terceira Turma  
entenderam que sim, desde que a eleição do foro tenha sido fixada no 
contrato sem vício social ou de consentimento.  
 
A tese foi discutida no julgamento de um recurso especial interposto 
pela Fusos Comércio e Participações Ltda., detentora dos direitos do 
uso da marca Shell no Brasil. A empresa celebrou contrato de franquia 
com a Cuiabá Produtos Automotivos Ltda. para distribuição no varejo de 
óleos lubrificantes, graxas e outros produtos do gênero. O contrato 
elegeu o foro do Rio de Janeiro  para resolver problemas jurídicos 
decorrentes do negócio.  
 
A Cuiabá Produtos Automotivos acabou ajuizando uma ação de 
reparação de danos na comarca de Cuiabá (MT). O magistrado de 
primeiro grau manteve a ação em Mato Grosso por entender que a 
cláusula de eleição de foro não era válida, pois feita num contrato de 
adesão, atendendo interesse de apenas uma das partes. O tribunal 
estadual confirmou o entendimento do juiz, aplicando a regra do artigo 
100, inciso V, do Código de Processo Civil  – que, nas ações de 
reparação de dano, estabelece a competência do foro do lugar do ato.  
 
O relator do recurso, ministro Sidnei Beneti, ressaltou que, de acordo 
com a atual jurisprudência do STJ, a regra do artigo 100, V, do CPC 
não se aplica em reparação de dano decorrente de descumprimento 
contratual. Além disso, o STJ já decidiu que o Código de Defesa do 
Consumidor não é aplicado na relação entre franqueado e franqueador, 
de forma que ele não pode ser usado para discutir o foro.  
 
Processo: REsp.1087471 
Leia mais... 
 
Juiz competente para julgar ação pode ratificar atos de juiz 
declarado incompetente  
 
Quando um juízo é declarado incompetente para julgar ação, todas as 
suas decisões são nulas. Contudo, o juízo competente pode validar os 
atos do juiz anterior, incluindo o recebimento da inicial e todas as 
decisões anteriores à denúncia.  
 
Com esse fundamento, ministro Ari Pargendler, negou liminar em 
habeas corpus impetrada por Armando Martins de Oliveira. Ele 
pretendia anular todos os atos anteriores ao recebimento da denúncia 
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contra ele e suspender o andamento do processo, em razão da 
incompetência do juiz.  
 
No caso, o juízo da 1ª Vara Federal de Mato Grosso foi declarado 
incompetente para julgar o processo. Por isso, Oliveira argumentou que 
todas as decisões proferidas antes do recebimento da denúncia seriam 
nulas.  
 
Ocorre que após a declaração de incompetência do juízo da 1ª Vara, o 
caso foi remetido, por prevenção, ao juízo da 5ª Vara Federal de Mato 
Grosso, que ratificou os termos da denúncia oferecida pelo Ministério 
Público Federal e determinou o prosseguimento do processo.  
 
De acordo com o presidente do STJ, o inquérito não pode ser tido como 
nulo porque, tendo natureza administrativa, não é alcançado pela 
declaração de nulidade do recebimento da denúncia, que pode ser 
ratificada pelo juízo competente. Além disso, ele explicou que a lógica 
dos artigos 108 e 567 do Código de Processo Penal permite a validação 
dos atos decisórios já deferidos. “As provas oriundas dessas medidas 
cautelares não podem ser desconsideradas apenas pelo 
reconhecimento da incompetência”, afirmou.  
 
O ministro apontou também que o caso não trata de declaração de 
incompetência absoluta. “A incompetência em função da prevenção é 
relativa, pelo que se tem mais um argumento no sentido de que o juiz 
federal competente pode ratificar as decisões do magistrado que possui 
a mesma competência material que a sua”, concluiu Pargendler, ao 
negar a liminar. O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta 
Turma. O relator é o ministro Og Fernandes. 
 
Processo: HC.213528 
Leia mais...  
 
Cessão de servidor sem ônus para o órgão público não viola 
direito de concursado à vaga  
 
Não há violação a direito líquido e certo de candidato aprovado em 
concurso se a vaga é ocupada por pessoa cedida sem ônus para o 
órgão público. O entendimento é da Sexta Turma, que negou recurso 
em mandado de segurança impetrado por uma candidata que passou 
em primeiro lugar para o cargo de escrevente judicial do Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso do Sul, no fórum da comarca de Bandeirantes.  
 
A concursada alegou que o fato de um agente administrativo da 
prefeitura local ter sido designado, dentro do prazo de validade do 
certame, para exercer a função para a qual ela foi aprovada demonstra 
a necessidade do serviço público e a existência de vaga, configurando 
ofensa ao direito líquido e certo de quem passou no concurso. Apesar 
de ter sido nomeada depois da impetração do mandado de segurança, 
ela requereu as verbas relativas ao exercício do cargo, retroativamente 
à data de propositura da ação.  
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A relatora do recurso no STJ, ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
observou que, segundo acórdão do TJMS, embora esteja exercendo a 
função de escrevente judicial em virtude de cessão, o servidor da 
prefeitura não foi nomeado para o cargo, nem está recebendo seus 
vencimentos dos cofres estaduais, pois o município de Bandeirantes 
assumiu o ônus da remuneração.  
 
Maria Thereza de Assis Moura destacou ainda que, caso aprovado 
dentro do número de vagas previsto pelo edital, a expectativa de direito 
do candidato torna-se direito subjetivo à nomeação para o cargo a que 
concorreu e foi classificado, tendo em vista os princípios da lealdade, da 
boa-fé administrativa e da segurança jurídica, bem como o fato de que a 
criação de cargos depende de prévia dotação orçamentária.  
 
“Não tendo sido demonstrada a ofensa a direito líquido e certo da 
concursada, não há falar em reconhecimento de efeitos retroativos no 
caso”, concluiu a ministra, que negou provimento ao recurso, no que foi 
acompanhada pelos demais ministros da Sexta Turma.  
 

Processo:RMS.26044 
Leia mais... 
 
Menor é melhor: o desmembramento de processos como 
ferramenta de agilização dos julgamentos  
 
Um instrumento processual tem sido cada vez mais adotado pela 
Justiça em prol da celeridade dos julgamentos: o desmembramento do 
processo, procedimento autorizado pelo juiz em ações que envolvem 
múltiplos réus, demora na fase da instrução criminal ou excesso de 
prazo na prisão preventiva dos denunciados.  
 
O desmembramento também pode ser autorizado quando, entre os 
envolvidos, se encontram aqueles com foro privilegiado, como em uma 
ação penal originária julgada em maio pela Corte Especial. A Corte, 
analisando questão de ordem proposta pelo ministro Teori Zavascki, 
decidiu pelo desmembramento do processo que apura a atuação de 
quadrilha no âmbito da Justiça Federal do Espírito Santo, acusada de 
fraudar a distribuição de autos para obter decisões judiciais favoráveis.  
 
Com o desmembramento, o STJ julgará apenas um desembargador do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região e um juiz federal envolvidos nas 
acusações. Os demais réus serão processados pelo Juízo da 2ª Vara 
Criminal Federal de Vitória. O ministro formulou questão de ordem, 
sustentando que, dentre os nove réus, somente o desembargador do 
TRF2 tem foro por prerrogativa de função no STJ. No caso do juiz, a 
competência do Tribunal foi estendida por conexão.  
 
Zavascki lembrou que o Código de Processo Penal, apesar de 
mencionar a regra de unidade de processo, no seu artigo 80, confere ao 
julgador a faculdade de desmembrá-lo, nas situações indicadas. “As 
atuais circunstâncias evidenciam a necessidade do desmembramento 
do processo”, disse o ministro, ao observar que o Supremo Tribunal 
Federal suspendeu a realização dos interrogatórios do desembargador 
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e do juiz, mediante a concessão de medidas liminares em habeas 
corpus.  
 
Mas o que é, na prática, o desmembramento do processo? É a 
separação de parte da documentação de um ou mais processos para a 
formação de novo processo – ferramenta que depende de autorização e 
instruções específicas do juiz ou tribunal competente.  
 
O artigo 80 do CPP estabelece que é facultada ao juiz a separação dos 
processos quando as infrações tiverem sido praticadas em 
circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes ou quando, pelo 
excessivo número de acusados e para não prolongar a prisão provisória 
dos denunciados, ou por outro motivo relevante, a autoridade judicial 
reputar conveniente o desmembramento.  
 
No Direito Processual Civil, o fracionamento pode ocorrer nos casos do 
chamado litisconsórcio (artigo 46 do Código de Processo Civil): quando 
duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, 
ativa ou passivamente. Nessa situação, o juiz poderá desmembrar o 
processo se ele envolver vários autores e o número excessivo puder 
comprometer o exercício do direito de defesa ou a rápida solução do 
litígio. O pedido de desmembramento interrompe o prazo de defesa, 
que recomeçará após a decisão a respeito.  
 
Há casos em que o juiz pode, inclusive, limitar o número de 
litisconsortes, conforme menciona Fredie Didier Júnior, professor-
adjunto da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia: “O 
magistrado, fundado no possível comprometimento da rápida solução 
da demanda, pode limitar ex officio esse litisconsórcio ativo. Não há um 
número predeterminado e máximo de litisconsortes: o caso concreto é 
que vai dizer qual é o número aconselhável.”  
 
No ramo do Direito Processual Penal, o desmembramento poderá 
ocorrer quando envolver processos por formação de quadrilha e quando 
houver foro por prerrogativa de função, situações recorrentes no STJ e 
no STF. Ambas as cortes têm, com maior frequência, autorizado a 
separação das ações que abarcam grande quantidade de denunciados, 
promovendo a agilização do julgamento. Benefício tanto para o réu (que 
corre menos risco de sofrer com o excesso de prazo da prisão 
preventiva) quanto para a própria sociedade, que ganha solução mais 
rápida para a demanda.  
 
Processo: APn 425; APn 618; APn 536; APn 549 ;CC 61113 e 
HC.132853           
Leia mais...  
 
É possível exoneração de alimentos a ex-cônjuge sem variação de 
condições econômicas  
 
A exoneração do pagamento de pensão alimentícia devida a ex-cônjuge 
é possível mesmo sem ter havido alteração na condição econômica dos 
envolvidos. Ao julgar dois processos semelhantes, a Terceira Turma 
concluiu que outros fatores também devem ser considerados na análise 
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do pedido de exoneração, como a capacidade de trabalho do 
alimentado e o tempo necessário para que ele recuperasse a condição 
econômica que detinha durante o relacionamento.  
 
No primeiro caso em julgamento, o pedido de exoneração da pensão 
alimentícia foi sustentado na alegada redução da condição financeira do 
alimentante, que pagava pensão havia mais de dez anos. Ele disse que 
se casou novamente e teve uma filha com necessidades de cuidados 
especiais, por ser portadora da Síndrome de Down, e que sua ex-
esposa exerce a profissão de arquiteta e, por isso, não precisaria da 
pensão alimentícia para se sustentar.  
 
O pedido foi negado em primeiro grau. O homem apelou ao Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, que manteve a pensão alimentícia, mas 
reduziu o pagamento de quatro salários mínimos para metade desse 
valor. A mulher declarou que passou a trabalhar como arquiteta 
autônoma depois do divórcio e que seu salário varia entre um e três 
salários mínimos por mês. O ex-marido interpôs recurso no STJ.  
 
Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, a singularidade do caso está 
na ausência de alteração do poder econômico dos envolvidos, segundo 
conclusão do tribunal fluminense. Sendo assim, a ministra afirmou ser 
necessário “considerar também a possibilidade de desoneração de 
alimentos dissociada de uma mudança na fortuna dos envolvidos”, 
quando não tiver sido verificada mudança negativa ou positiva na 
condição econômica dos dois. “A essa circunstância fática devem ser 
agregadas e ponderadas outras mais, como a capacidade potencial do 
alimentado para o trabalho e o tempo decorrido entre o início da 
prestação alimentícia e a data do pedido de desoneração”, afirmou a 
relatora.  
 
“Se isso não bastasse, incontornável também o fato de que o advento 
de nova filha, mormente se esta demanda cuidados especiais 
decorrentes da Síndrome de Down, representa impacto significativo na 
fortuna do alimentante, porquanto, no mais das vezes, situações 
similares demandam aporte financeiro, que apenas é limitado, por ser 
igualmente limitada a capacidade financeira daqueles que sustentam o 
portador de necessidades especiais”, destacou a ministra. A decisão da 
Terceira Turma, ao dispensar a pensão alimentícia, foi unânime. O 
entendimento foi de que a ex-esposa, no caso em julgamento, teve 
tempo suficiente para adquirir condições para prover, sozinha, sua 
subsistência.  
 
Na mesma sessão, outro processo similar foi decidido com base no 
mesmo entendimento, a fim de exonerar ex-marido de pensão paga há 
mais de dez anos. Ele sustentava que tinha se casado novamente e 
que assumiu a guarda do filho em comum, e que ela trabalhava como 
funcionária pública, com renda média de R$ 3 mil. Na sentença, o 
pedido foi negado. Na segunda instância, o Tribunal de Justiça da 
Paraíba também entendeu que não houve variação negativa na 
condição econômica do ex-marido e negou o pedido feito no recurso.  
 



“Não se evidencia a existência de uma das exceções à regra da 
temporalidade dos alimentos devidos a ex-cônjuge, que são a 
impossibilidade prática de inserção no mercado de trabalho ou a 
incapacidade física ou mental para o exercício de atividades laborais”, 
afirmou a ministra Nancy Andrighi. Por fim, o colegiado também 
acompanhou a relatora ao concluir que a ex-esposa teve “tempo hábil 
para que melhorasse sua condição socioeconômica”.  
 
Segundo jurisprudência do STJ, a pensão alimentícia é determinada 
para assegurar ao ex-cônjuge tempo hábil para sua inserção, 
recolocação ou progressão no mercado de trabalho, de modo que 
possa manter pelas próprias forças status social similar ao do período 
do relacionamento. O pagamento perpétuo só é determinado em 
situações excepcionais, quando há incapacidade laboral permanente ou 
quando se constata a impossibilidade prática de inserção no mercado 
de trabalho.  
 
Em qualquer uma das hipóteses, quando houver variação na 
necessidade de quem recebe ou na possibilidade de quem paga, os 
valores podem ser alterados. Se a pensão alimentícia não for fixada por 
prazo certo, o pedido de exoneração poderá dispensar a existência de 
variação no binômio necessidade/possibilidade, quando demonstrado o 
pagamento da pensão por período suficiente para que o alimentado 
revertesse a condição desfavorável que tinha no momento da fixação 
do pagamento.  
 
O número dos processos não é divulgado em razão de sigilo. 
 
Leia mais...  
 
Restituição do IR é impenhorável, salvo prova de que origem não é 
salarial  
 
Valor depositado em conta bancária, proveniente de restituição do 
Imposto de Renda descontado na fonte sobre salários, não pode ser 
objeto de penhora. A decisão é da Quinta Turma, que negou recurso de 
uma imobiliária.  
 
A imobiliária recorreu ao STJ após decisão do Tribunal de Justiça do 
Acre que entendeu ser absolutamente impenhorável o crédito relativo à 
restituição do Imposto de Renda. Para o TJAC, o imposto tem como 
fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica decorrente de 
verba salarial, estando, por isso, a salvo de constrição no processo 
executivo.  
 
Em sua defesa, a imobiliária sustentou que o Código de Processo Civil 
é taxativo sobre quais verbas são impenhoráveis, não constando em 
seu rol a devolução de Imposto de Renda. De acordo com o artigo 649, 
inciso IV, do CPC, entre os bens impenhoráveis estão “os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 
pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade 
de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
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ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional 
liberal”.  
 
A empresa argumentou ainda que, conforme o disposto no artigo 43 do 
Código Tributário Nacional, que trata do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza, o conceito de renda diz respeito ao 
que é produzido mediante trabalho, capital ou a combinação de ambos, 
o que impossibilitaria definir se a verba devolvida é salarial ou não.  
 
Em seu voto, o relator, desembargador convocado Adilson Vieira 
Macabu, destacou que o Imposto de Renda tem como fato gerador a 
aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de 
proventos de qualquer natureza. Segundo ele, “o fato gerador poderá 
ser de natureza salarial ou não”. Tendo o tribunal estadual entendido 
que se trata de verba oriunda de devolução de desconto salarial, 
modificar a decisão – para desconsiderar a natureza alimentar da verba 
– demandaria reexaminar as provas do processo, o que é vedado pela 
Súmula 7 do STJ.  
 
Processo: REsp. 1163151 
Leia mais...  
 
Taxas em processo de inventário não incidem sobre meação do 
cônjuge sobrevivente  
 
A taxa judiciária em processo de inventário não incide sobre todo o 
patrimônio de um casal: é excluída do cálculo a meação do cônjuge 
sobrevivente. A decisão, unânime, é da Quarta Turma, seguindo 
jurisprudência do Tribunal. O caso diz respeito à ação de uma viúva que 
não aceitou o recolhimento da taxa judiciária sobre todo o acervo 
patrimonial do casal.  
 
O argumento é de que o objeto do inventário é a herança do falecido, 
sem inclusão do patrimônio do cônjuge sobrevivente. Porém, tanto o 
juízo de primeiro grau quanto o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul entenderam que a taxa judiciária e as custas processuais incidiriam 
sobre a importância total dos bens. Irresignada, a viúva recorreu ao 
STJ.  
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, lembrou que taxa judiciária e 
custas processuais são espécies tributárias resultantes da prestação de 
serviço público específico e divisível, que têm como base de cálculo o 
valor da atividade estatal referida diretamente ao contribuinte.  
 
Ele disse que, nos processos de inventário, a parte dos bens que cabe 
por meação ao cônjuge sobrevivente “não é abarcada pelo serviço 
público prestado, destinado essencialmente a partilhar a herança 
deixada pelo de cujus”. Segundo o relator, “tampouco pode ser 
considerada proveito econômico, porquanto pertencente, por direito 
próprio e não sucessório, ao cônjuge viúvo”.  
 
Processo: REsp.898294 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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(retornar ao sumário) 
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